
I L L U S T R E S S E N H O R E S , E HONRADOS C O L L E G A S 

\JF U A N D O vos contemplo, *eu não posso separar de cada hum.de 
vós a idéa da honra , da sabedoria, e da fidelidade. Quando eu vejo a 
Pátria em perigo de perder n'u.n futuro próximo a sua segurança , ou 
ao menos manxar o direito , a justiça incontestável , que cunhou logo 
os primeiros passos , que deo na gloriosa marcha , que tem pruseguido 
de sua Independência Pojitiea , eu estou certo de que gritando.-por meus 
Companheiros, chamo em auxilio do império do Brasil"Vquella força po
derosa, que em hum só momento possa arrazar projectos inimigos, e 
destruidores. 

Vejo com magoa em algumas das Actas das Câmaras das Provín
cias do Impér io , que tiverão por assumpto a Gloriosa Acclamação de 
S. M . I . a virulenta cláusula (que também muito nos deshonra ) do pré 
vio juramento de S. M . o I M P E R A D O R á Constituição , qualquer que ella 
seja, que houver de ser feita pela Assembléa Geral Brasihense Consti
tuinte e Legislativa. Direi logo a inconsequencia deshonrosa de tal cláu
sula. Limito-me primeiramente a algumas reflexões sobre o perigo da 
publica segurança , a que nos arroja semelhante cláusula. 

Não accuso, Senhores nem as Câmaras , nem Povos das Provín
cias , nem mesmo os honrados Officiaes , que compõem o Senado da 
Câmara desta Corte , que assignarão as cartas de participação e convite 
ás Carnais das Províncias colligadas; reclamo antes a boa fé de todos, 
que fora manhosamente illudida pelo ex-Presidente da Câmara da Corte 
José Clemente Pereira, inimigo ant igo, e jurado do Throno > que pare
cia promover. 

He hum facto notório e aucthenticado por aquellas Actas , que os 
Povos das Províncias colligadas conjunctos era suas Câmaras , e com as 
Câmaras Acclamurão a S. M . I . em o dia doze de Outubro com hum. 
enthusiasmo nunca visto, nem ouvido, e t a l , qual só pode ser filho 
daquella espontaneidade, que firma os Thronos , e os Impérios. Vejo alli 
exarados os justíssimos motivos destes Actos Acclamaíorios , isto he, a 
segurança publica do Brasil , a sua Independência política , e a felici
dade particular, e geral dos Povos , e das Províncias , vantagens dignas 
de hum Povo livre , mas que nao erão já de esperar do Throno de Por
tugal sacrilegamente pizado , e anniquilado pelo Congresso Lisbonense , 
que sò lhe conserva o simulacro para embair os Povos e governallos 
pelo vehiculo de hum Rei apparente, instrumento real do orgulhoso Cen-
tunvirato. M-as eu não vejo cm todas aquellas Actas allegada hutna sò 
razão , que motive esta notável cláusula do prévio Juramento de S. M. 
I . á Constituição , que houver de fazer-se no «Brasil ;pela Assembléa 
Legislativa: o que seria para admirar, se nao fossemos certos, que as 
Câmaras das Províncias sò illudidas pelo manhoso formulário , remettido 
desta Corte por aqueiie ex-Presidente , democrata furioso ( o que he 
facto no tór io , e encontroverso ) fizerao inserir aquella c o n d i ç ã o , sem 
prever-ihe a c o n t r a d i r ã o , e o perigo, que resultaria-
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r í s dc crer*, que os Povos do ímper ío Açclamassern ha hum rrtez 
para sua segufa*nça política hum Throno para daqui a hum mez appro-
varem talvez ou a &ua queda, ou a sua fraqueza, que embrevé o dir-
ribe ? He por ventura possivel na ordem das cousas conservar-se firme 
ho Estado hum Throno, seja qualquer que for a Constituição da Mo
narquia? A simples palavra — Constituição — he tão circunstanciadamen
te qualitativa , que não possa ser boa / ou má para o Throno , e para 
os Pòyos ; isto he : que não possa , assim como firmar, arrasar em 
pouco tempo o Throno do Império ; assim como felicitar a Nação , ci
mentar nella a desordem , a anarquia , 'e a infelicidade geral , e indivi
dual ? N ã o he a Constituição do Estado huma correllação de deveres 
mútuos ordenados pela Lei natural, e eterna entre o C i d a d ã o , e a Na
ção , entre a Nação Constituinte , e a Nação Consti tuída, entre a Na
ção , e o I M P E R A D O R ? Pode o Cidadão pedir livremente, pôde o 
Povo livremente reclamar, pôde a Assembléa livremente resolver a bern 
da N a ç ã o , que* representa , e negar-se-ha ao I M P E R A D O R Executivo, 
e Administrativo da segurança , e felicidade da N a ç ã o a liberdade d'ac-
ceitar a Lei fundamental , que o obriga, que executa, que administra, 
motivando a bem dos Povos do Império , para cuja segurança geral, e 
individual , e dos seus direitos acabou a Providencia de levantar-lhe o 
Throno por nossa unanime Acclamação ? Te rá por hum suecesso mila
groso a próxima Assembléa Constituinte a at t r ibuição divina da infal l i -
biiidade ? Ou será hum crime 3 que eu cornetta , se lhe attribuir a fal-
Jibilidade quer activa, quer passiva, que he para recear da condição 
humana, onde quer, e como quer que elía obre? Não me demoro em 
provar esta verdade, que todos nòs temos visto sobejamente demonstra
da nos subversivos Decretos das Cortes de Lisboa contra o Brasil } que 
reclamamos, e recusamos. 

Qual he a Constituição Politica, que possa chamar-se boa , que não 
seja obra de tempos, e séculos de reflexTo, de discussão , e d ' expe
riência ? Sobre pois a bondade incerta da Lei fundamental do Império 
consentiremos que vacille ainda por momentos o Throno , que levanta
mos j para perpetuar-lhe aquella firmeza , que nos prometia a nossa segu
rança : Será discrição , que S. M . L preste juramento a huma Lei posi
tiva , antes que ella exista , e de cuja utilidade consequentemente não 
temos nem mesmo verosimelhança ? Por outros termos ; queremos , que 
S. M . I . seja o escrupuloso Executor de huma Const i tu ição , que talvez 
nos mate , ou que nos desorganise , ou que nos atraze , ou que de qual
quer sorte nos desgrace , ou que finalmente pouca , ou nenhuma felici
dade nos conduza ? Dir-se-me-ha , que não são de esperar da próxima 
Assembléa Brasiliense estes males , e nem eu também os espero em 
verdade. Mas todos convirão comigo, que são possíveis, e ainda ou
tros mais, que» não se podem calcular. E eis-a^yi quanto basta para me 
servir de fundamento ao perigo , que julgo daquella cláusula juramen-
tai , mie previamente executada pôde arriscar ou o I M P E R A D O R a 
hum perjúrio , ou a Nação a huma desgraça. Protesto por tanto contra 
a mencionada cláusula , e a ella não subscrevo por parte da minha 
Prov ínc ia , cujo? Povos considero illodidos, como a alguns outros, por 
aquclle formulário , se a clle se conformarem as suas Actas , que ain
da não tenho visto. Tanta he a firmeza, que tenho na sinceridade da-
quelles honrados Póvos menu Constituintes, 

Quando os Póvos da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul , 
Acclamarão livremente o Senhor D, PEDRO D ' A L C A N T A R A P U l -



M E I f t O I M P E R A D O R C O N S T I T U C I O N A L DO B R A S I L , entre ou
tros iorçosos motivos tiverão presentes as Luzes, e Victudes d*> Novo 
I M P E R A D O R , a Quem também reconhecem por D E F E N S O R PER
P E T U O de seus direitos ; salvos os quaes j u r e , S M 1. a Constitui
r ã o estabelecida , qne for julgada mais própria para faser a felicidade 
deste novo Império. Não he huma só a fôrma de se constituírem po
liticamente as Nações. Deixemos a mania de se contentar cuni hum Rey, 
a quem a sua Constituição dispensa talentos , e virtudes. Pela Consti
tuição de Lisboa , qualquer homem he digno de ser Rey , com tanto 
que faça constantemente o que o Congresso Ikf ordenar que taça. Os 
Brasileiros são mais Amigos do Seo I M P E R A D O R , mais Amantes, e 
Respeitadores do Seo Throno , e não são menos livres. Nem o prévio 
juramento cegamente dado á Constituição , que fizer a futura Assem
bléa , constitue em cousa alguma, ou assegura, por qualquer faee , que 
se considere a Nação Braj^liense , o mais insignificante direito dos Ci
dadãos , antes muito pode arriscar a sua segurança, e prova actuabnen-
te contra nós huma contradicção que nos deshonra. 

Quem o pensaria, Senhores, que em tão breve tempo se havia de 
desigualar o Brasil (ao que parece ) na innocente marcha de sua con-
dueta polít ica, para o qne se julgou logo com direitos inauferiveis , inor-
fensivos de direitos a lheios! . . . Pertende o Congresso de Lisboa esbu
lhar-nos do direito d'independermos de suas Leis , e ordens, que elles 
fingem crer renunciado pelo prévio juramento , que os Pòvos do Brasil 
prestarão á futura Constituição de Portugal , tal qual a fizessem as Cor
tes alli congregadas , e neste facto fundão a rebeldia , e o per júr io , d.e 
que ousão aceusar-nos , e que se esíorção a vingar por meio das hostili
dades que podem. 

Bem defendidos nos julgávamos em nossa marcha política com a nul* 
lidacle incontroversa d'um juramento sobre matéria existente > e depois 
evidentemente subversiva , o que tudo o constituio inobligatorio. Mas qne! 
Mãos traidoras formularão em clubs carbonarios a nossa inconsequencia 
para publicamente nos deshonrar: per tenderão macular a innocencia de 
nossa eondueta na reinvindicação à^. noí-sa Independência política , insi
nuando inanhosamente em suas cartas de convite ás Câmaras das Pro
víncias por norma d 'Accl imação de S. M , 1. a clauzula do juramento 
prév io , que o Novo I M P E R A D O R devia prestar á futura Constituição 
d'As*semb]éa Brasiliense : isto he , quiz o ex-Presidente da Câmara da 
Cor te , que o Brasil fosse convencido pelo Congresso de Lisboa, e 
peio mundo todo de sua má f é , quando para independer de Portugal , 
pretextou a nuiüdade de seu juramento promissório, que aliás mezes de
pois considera tão vá l ido , tão legit imo, qne faz expressamente depen
der desta previa condiç fo a Acclamação do Sep Novo I M P E R A L O I L 
E consentiremos nós indefesos huma contradicção , huma inquirição , que 
nos disiguala, que nos Heshonra ? E soííreremos nós os ' Brasileiros, 
que o crime ü'um sò homem transcenda aos honrados Pòvos , que re
presentamos , e que por pleno direito devem exigir de nós a deíeza da 
sua innocencia, da sua honra? En n?o convenho por parte dos Póvos 
meus Constituintes; conheço-lhes a sua boa f é : he .notória. Proclamarão 
n sua Independência de Por tugal , convencidos do sagrado direi to, que 
lhes dava a suprema Lei da sua Conservação, da sua segurança; e da 
sua felicidade. A nenhuma outra Ley contraveniente estavâo advertidos, 
nnapdn sepetidos insultos das Cortes de Lisboa os resolverão a abando
nar seus tyraimicos. decretos. 0 Juramento , que havia» antes prestada 



d'a4bérir h Consti tuição futura de PortugaJ, fosse .qual fosse, lo£o por 
sua indiscrfpção nuilo em seu principio: o (empo não o podia validar: 
he , e será sempre nuilo em seo eíleito em qualquer outrem , que o 
preste. 

E eis aqui os verdadeiros princípios, que regem a condticta política 
daquelles P ó ^ o s ; que por estas minhas reflexões represento aqui tacs 
quaes ellea s o. A sua sinceridade, receio, que fosse também, como j á 
appareee a de Pòvos dou ta s Províncias , ülqdidii por aquclle manhoso 
democrata Ex-Presidente , que não debalde se gabava com Ledo seu 
coiuocio, do singular talento de revolucionar hum império. Salve-se pois 
a honra dos Póvos meus Constituintes ; para quem apelio pela declara
ção expressa de sua própria vontade, que apresentarei em tempo opor
tuno. Salve-se a honra dos Povo* do Impér io , que tão dignamente re-
representais, e para isto vos convido, líiustres Senhores, e Honrados 
Cohega*. A boa f é , a sabedoria, a honra a fidelidade, a constância, 
a independência , e a liberdade , h ã o como'vós sabeis , virtudes cara-
teristieas do Povo Brasileiro. Tendes portanto, lllustres Senhores, huma 
sagrada obrigação , como eu , de as vingar da traição que as mancha. 
Ajjudaime a protestar contra tal clauzula juramental previa, a que não 
devemos de maneira alguma subscrever não sò como perigosa, à se
gurança publica ; mas também como inteira , e plenamente alheia da 
vontade dos Pòvos , como illusoria da sua boa fé , como cortraditoria 
à sua livre , e legal conducta, como offensiva dos direitos sagrados de 
sua Independência , como em fim indecorosa até á gravidade , a sabedo
ria de sua marcha política. 

E quando este meo solemne protesto seja também subscripto por v ó s , 
roguemos todos a S. M . L a Mercê de o mandar fazer publico pela I m 
prensa, e ajuntar este às Actas das Câmaras ; até que este, e aquellas 
sejão acompanhadas de positiva declaração da sua boa fé illudida. 

Antônio Vieira da Soledade , Procurador Geral da Província de S. 
Pedro. José Vieira de Mattos, Procurador Geral da Província do Espi
rito Santo. José Marianno de Azeredo Coutinho , Procurador Geral desta 
Província do Rio de Janeiro. Manoel Martins do Couto Reys , Procura
dor Geral da Província de S. Pauto. Estevão Ribeiro de Rezende , Pro
curador Geral da Província de Minas Geraes. Manoel Clemente Caval
canti, Procurador Geral da Parahiba do Norte. Joaquim Xavier Curado, 
Procurador Geral da Provineia de Santa Catharina. Manoel Ferreira da 
Câmara de Rethencourt _s Sá, Procurador Geral da Província de Minas 
Geraes. Antônio Rodrigues Velloso de Oliveira , Procurador Geral da Pro
víncia de S. Paulo. 
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